


PORTARIA N.º 7123/2018
     
RUI EDSON MERTZ, Prefeito em Exercício do Municipio de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
      RESOLVE:
CONCEDER: férias a Servidores Municipais lotados em Diversas Secretarias 08 a 06 de Fevereiro de 2018, corresponden-
tes a 12 meses de serviços prestados:
1. Itamar Aparecido Portronhieri
2. Jane Paula Pereira da Silva Pajeu 
3. Leandro Rafael de Castro Favoretto
4. Marilza Dias Monteiro da Costa
5. Pedro Dias Monteiro
6. Vanessa Maria do Amaral  
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE                                                                                                                                                           
         
               CUMPRA-SE
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS OITO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZOITO.

RUI EDSON MERTZ
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017

AILTON DA SILVA CORDEIRO, Presidente Instituto de Previdência Dos Servidores Públicos do Município de Santa Môni-
ca – Santa Mônica Prev, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando as disposições da Lei Federal 
n.° 8.666/93, de 21/06/1993.

Fica homologado o certame licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2017, no qual objeta Contratação de 
empresa especializada em sistema de informática, visando à locação da cessão de uso, com manutenção mensal de “Sistema 
Informatizado Específico para Gestão Pública, com acesso multiusuários em banco de dados único contemplando, no míni-
mo, instalação, configuração, implantação, treinamento e serviços de manutenção mensal, documentação, alterações legais, 
corretivas e evolutivas no sistema, atendimento e suporte técnicos gratuitos sempre que solicitado, junto ao REGIME PRÓ-
PRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA MÔNICA-PR

Este Termo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício do Instituto De Previdência Dos Servidores Públicos Do Município De Santa Mônica – Santa Mônica Prev, aos 08 
(Oito) dias do mês de Janeiro do ano de 2018.

________________________________________________
AILTON DA SILVA CORDEIRO

Diretor Presidente Inst. de Prev. Dos Servidores. 
Públicos do Município de Santa Mônica – Santa Mônica Prev

DECRETO nº 01/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS nº 001/2017
Edital n.º 001/2017
Dispõe sobre a Classificação dos Inscritos do Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 001/2017 do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, inaugurado pelo Edital nº 001/2017. 
O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo - CEPS do Município de Tamboara, Estado do Paraná, designada 
através do Decreto nº 141/2017, de 30/10/2017, no uso de suas atribuições legais, resolve:
1. DIVULGAR a classificação dos inscritos para o Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2017, inaugurado pelo Edital 
n.º 001/2017, cuja nominata, resta inclusa no Anexo I, parte integrante do presente ato administrativo.
Tamboara, 08 de janeiro de 2018.

Divaldo de Stefani
Presidente da CEPS

Decreto Municipal n° 141/2017

Prefeitura Municipal de Rondon

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA - PR

Prefeitura Municipal de Tambora
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CARGO Nº Inscrição Nome CI/RG Data Nasc. Idade Experiência Titulação Total Classificação
MOTORISTA 83 JOSE DOS SANTOS MARTINS 1.946.365-6 15/10/1952 65 196 0 196 1
MOTORISTA 18 SERGIO WANDERLEY ALBERICO 3.463.845-4 24/07/1962 55 119 0 119 2
MOTORISTA 53 ELIEL BISCOLA 4.924.861-0 02/01/1969 49 112 0 112 3
MOTORISTA 13 MOISES SILVA FIGUEREDO 3.046.569-5 23/01/1961 57 100 0 100 4
MOTORISTA 122 GELIO LUIZ DE MOURA 3563313-8 23/04/1958 60 98 0 98 5
MOTORISTA 92 ADAO RIBEIRO FRANÇA 5.212.327-5 05/09/1971 46 77 4 81 6
MOTORISTA 127 VALDENIR PEREIRA DE ARRUDA 5453209-1 10/12/1970 47 77 0 77 7
MOTORISTA 35 GILDO BISCOLA 4.278.833-3 04/03/1967 51 70 4 74 8
MOTORISTA 54 ROBERTO BEZERRA DA SILVA 6.586.410-0 13/06/1976 42 70 0 70 9
MOTORISTA 28 MANOEL FRANCISCO ALVES 6.810.930-2 27/02/1978 40 63 0 63 10
MOTORISTA 61 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS 99578335 22/05/1990 28 49 12 61 11
MOTORISTA 36 GUIOMAR EVANGELISTA DE ASSIS 

FILHO
6676042-1 06/06/1974 44 56 0 56 12

MOTORISTA 135 ODAIR MARCELO PEREIRA DE 
OLIVEIRA

773396-9 10/02/1978 40 56 0 56 13
MOTORISTA 57 RUBENS FONSECA 10971722 11/02/1957 61 49 0 49 14
MOTORISTA 103 APARECIDO GANASSIN 38303732 14/02/1964 54 42 4 46 15
MOTORISTA 80 FRANCISCO APARECIDO LEMOS 4623431-6 17/12/1971 46 42 2 44 16
MOTORISTA 11 NILSON DOS SANTOS SABINO 29.250.225-4 25/02/1978 40 42 0 42 17
MOTORISTA 33 MARCELO FERRER DE SOUZA 6.818.157-7 14/07/1975 42 35 2 37 18
MOTORISTA 22 RAFAEL ALVES COSTA 9.205.886-7 12/09/1985 32 35 0 35 19
MOTORISTA 27 GIUSEPPE FELIPE DE SOUZA 11.013.150-0 06/05/1991 27 28 6 34 20
MOTORISTA 111 ADEMIR MARTINS DE OLIVEIRA 13.367.133-1 04/04/1972 46 28 0 28 21
MOTORISTA 46 RODRIGO DE STEFANI 7.822.402-9 11/12/1972 45 28 0 28 22
MOTORISTA 1 RONALDO FRANCISCO DE ABREU 7.597.824-3 23/08/1976 41 28 0 28 23
MOTORISTA 4 JEFERSON VALERIO DOS SANTOS 7.906.275-8 06/01/1982 36 28 0 28 24
MOTORISTA 70 JOSE DOS SANTOS 12.521.674-9 21/05/1993 25 28 0 28 25
MOTORISTA 123 ADRIANA SANTANA 27.001.254-0 19/11/1974 43 21 4 25 26
MOTORISTA 50 EVANDRO DOURADO SANTANA 7.943.249-0 27/06/1979 39 21 4 25 27
MOTORISTA 102 KLEBER DE SOUSA MADUREIRA 8357466-6 25/07/1984 33 21 4 25 28
MOTORISTA 12 SILVANA APARECIDA CENEDO 

PEREIRA
9.078.625-3 26/11/1981 36 21 2 23 29

MOTORISTA 32 ANDERSON DOUGLAS ALVES 9.072.322-7 28/05/1986 32 21 2 23 30
MOTORISTA 58 JOAO ALVES VILELA 4924666-8 07/09/1964 53 21 0 21 31
MOTORISTA 75 MARCIO JOSE BARALDI 6.984.289-5 03/12/1979 38 21 0 21 32
MOTORISTA 67 HELDER VINICIUS ZAGO 6.984.216-0 31/05/1988 30 21 0 21 33
MOTORISTA 106 RONALD FABIANO SCOTON 3.934.194-8 06/01/1975 43 14 0 14 34
MOTORISTA 7 JUNIOR SIMÕES DOS SANTOS 9.184.982-8 24/09/1985 32 7 2 9 35
MOTORISTA 71 FLORISVALDO GOMES RIBEIRO 10.356.500-6 02/05/1987 31 7 2 9 36
MOTORISTA 29 WILTON ALESSANDRO  

CASAGRANDE
6.993.013-1 14/02/1980 38 0 2 2 37

MOTORISTA 65 PAULO CESAR DA COSTA 8.177.464-1 12/12/1981 36 0 2 2 38
MOTORISTA 95 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 3.099.876-6 13/09/1960 57 0 0 0 39
MOTORISTA 108 GEOVAM APARECIDO DA SILVA 4.448.368-8 02/12/1966 51 0 0 0 40
MOTORISTA 60 LUCIANO FERRER SOUZA 4.735.181-2 15/05/1971 47 0 0 0 41
MOTORISTA 125 GUILHERME AUGUSTO RUIZ 

TRENTINO
10.899.090-2 25/06/1991 27 0 0 0 42

PONTUAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO FINAL  EDITAL PSS N.º 001/2017
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AUX. MECÂNICO 124 VALDEIR MARIA DE JESUS 2.199.989 07/11/1954 63 0 0 0 1
AUX. MECÂNICO 109 LEANDRO DE OLIVEIRA 9.146.955-3 29/11/1985 32 0 0 0 2
AUX. MECÂNICO 136 LUIS HENRIQUE PASSARELI 13/12/1993 24 0 0 0 3
AUX. MECÂNICO 15 JHONATAN HENRIQUE P. DA SILVA 14.526.553-3 15/11/1996 21 0 0 0 4

COLETOR LIXO 78 ZACARIAS RIBEIRO DINIZ 4.118.298-9 09/09/1966 51 20 0 20 1
COLETOR LIXO 132 VALDEIR MARIA DE JESUS 2.119.989 07/11/1954 63 15 0 15 2
COLETOR LIXO 84 OLAVO IZAIAS 5.549.109-7 07/06/1961 57 15 0 15 3
COLETOR LIXO 91 EDSON FERREIRA 8.897.907-9 21/01/1977 41 15 0 15 4
COLETOR LIXO 19 ANDRE LUIS VILELA 10.893.063-2 17/07/1992 25 15 0 15 5
COLETOR LIXO 114 JOSE FRANCISCO DE FREITAS 13.252.529-9 15/02/1957 61 5 0 5 6
COLETOR LIXO 81 VONER VONIGER DE OLIVEIRA 9.160.531-7 02/09/1982 35 5 0 5 7
COLETOR LIXO 16 JURACI VALERIO DOS SANTOS 3.773.826-0 04/01/1961 57 0 0 0 8
COLETOR LIXO 69 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 5.507.908-0 22/01/1966 52 0 0 0 9
COLETOR LIXO 43 MARIA ELIZETE PEREIRA DA 

CONCEIÇÃO
38.401.298-X 09/11/1971 46 0 0 0 10

COLETOR LIXO 14 SANDRA RIBEIRO DINIZ 7.566.009-0 25/10/1976 41 0 0 0 11
COLETOR LIXO 76 REINALVINA ROSA RAMOS 7.737.176-1 18/11/1977 40 0 0 0 12
COLETOR LIXO 20 CLAUDINEI FERREIRA DE SOUSA 8.122.870-1 25/08/1978 39 0 0 0 13
COLETOR LIXO 55 MARCIA MARIA DA SILVA 9.171.250-4 03/02/1979 39 0 0 0 14
COLETOR LIXO 17 SILVANA MARIA DA SILVA 33.965.580-X 26/02/1979 39 0 0 0 15
COLETOR LIXO 25 SANDRO SODRE GONÇALVES 6.847.237-7 31/07/1979 38 0 0 0 16
COLETOR LIXO 107 DIRLEI FIRMINO 8.599.558-8 15/08/1980 37 0 0 0 17
COLETOR LIXO 128 LEANDRO FERREIRA 9.265.923-2 02/10/1982 35 0 0 0 18
COLETOR LIXO 41 ANA PAULA DOS SANTOS COSTA 8.177.468-4 07/04/1983 35 0 0 0 19
COLETOR LIXO 23 LEANDRO DO VELLE DE ALMEIDA 21.268.875-8 10/03/1986 32 0 0 0 20
COLETOR LIXO 56 ARIANI SOARES DE OLIVEIRA 9.813.938-9 04/04/1986 32 0 0 0 21
COLETOR LIXO 34 PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA 10.893.022-5 08/05/1988 30 0 0 0 22
COLETOR LIXO 101 DAIANE CORREIA DOS SANTOS 12.472.301-9 12/01/1989 29 0 0 0 23
COLETOR LIXO 24 TATIANA VALLE DE ALMEIDA 

FIAZ
10.509.490-6 28/01/1989 29 0 0 0 24

COLETOR LIXO 72 ERIC SANTOS LEAO 444778652 15/11/1989 28 0 0 0 25
COLETOR LIXO 116 CLAUDIO APARECIDO DA SILVA DE 

AMORIM
10.602.708-0 10/02/1991 27 0 0 0 26

COLETOR LIXO 97 PEDRO PAULO GASPAR GARCIA 
JUNIOR

13128321-0 20/12/1993 24 0 0 0 27
COLETOR LIXO 68 JESSICA ALINE GARCIA 12.943.525-9 19/01/1995 23 0 0 0 28
COLETOR LIXO 98 CLEITON DE OLIVEIRA RAMOS 13.273.659-6 15/08/1997 20 0 0 0 29
COLETOR LIXO 115 LEONARDO MATEUS DE OLIVEIRA 

TORRES
10.246.476-1 16/04/1999 19 0 0 0 30

ELETRICISTA INSTALADOR 62 MARCIO JOSE GARRIDO 8.042.380-2 13/03/1979 39 21 2 23 1
ELETRICISTA INSTALADOR 8 JUNIOR SIMÕES DOS SANTOS 9.184.982-8 24/09/1985 32 21 2 23 2
ELETRICISTA INSTALADOR 79 LAILTON JOSE DA SILVA 27.544.419-3 09/11/1976 41 7 12 19 3
ELETRICISTA INSTALADOR 66 PAULO CESAR DA COSTA 8.177.464-1 12/12/1981 36 0 8 8 4
ELETRICISTA INSTALADOR 51 EVANDRO DOURADO SANTANA 7.943.249-0 27/06/1979 39 0 2 2 5
ELETRICISTA INSTALADOR 3 LUAN DE OLIVEIRA PASSOS 13.741.146-6 27/03/2000 18 0 0 0 6

INSTRUTOR LIBRAS 48 TELMA REGINA CERQUEIRA 6.208.723-4 27/10/1978 39 7 26 33 1
INSTRUTOR LIBRAS 134 SUELEN PALOMA CUBA DA SILVA 

FERNANDES
10.140.052-2 03/10/1989 28 0 2 2 2

OP. DE MÁQUINA MANUAL 42 CICERO ALFREDO DA SILVA 4.659.923-3 05/02/1966 52 7 2 9 1
OP. DE MÁQUINA MANUAL 110 LEANDRO DE OLIVEIRA 9.146.955-3 29/11/1985 32 0 0 0 2
OP. DE MÁQUINA MANUAL 21 MARCO ANTONIO ISHIKAWA 

JUNIO
13.906.469-0 13/06/1996 22 0 0 0 3

OP. DE MÁQUINA MANUAL 121 LEONARDO MATEUS DE OLIVEIRA 
TORRES

10.246.476-1 16/04/1999 19 0 0 0 4

OPERADOR MOTO NIVELADORA 26 JONAS NOVAK KERMAN 1.315.177 13/04/1950 68 100 0 100 1
OPERADOR MOTO NIVELADORA 105 EMERSON FURLANETO DA COSTA 8.320.158-4 17/02/1980 38 21 0 21 2
OPERADOR MOTO NIVELADORA 74 MARCIO JOSE BARALDI 6.984.289-5 02/12/1979 38 0 0 0 3

ORERADOR DE MÁQUINA MANUAL 

OPERADOR DE MOTO NIVELADORA 

AUXILIAR MECÂNICO

COLETOR DE LIXO

ELETRICISTA INSTALADOR

INSTRUTOR DE LIBRAS
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OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 73 MARCIO JOSE BARALDI 6.984.289-5 03/12/1979 38 56 2 58 4
OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 9 IZAIAS RUTTES CAETANO RIBEIRO 9362914-0 23/05/1983 35 49 4 53 5
OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 90 CARLOS DE SOUZA SANTOS 3.097.305-4 04/08/1960 57 21 0 21 6
OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 104 EMERSON FURLANETO DA COSTA 8.320.158-4 17/02/1980 38 21 0 21 7
OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 64 PAULO CESAR DA COSTA 8.177.464-1 12/12/1981 36 0 6 6 8
OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 30 WILTON ALESSANDRO  

CASAGRANDE
6.993.013-1 14/02/1980 38 0 4 4 9

OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 6 RAUNI RAMOS PEREIRA 12.499.574-4 04/10/1992 25 4 0 4 10
OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 38 MIGUEL CARLOS FERRER DE SOUZA 8078121-0 20/12/1976 41 0 2 2 11
OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 86 ADEMIR ROBERTO FERRARI 2.148.724-4 14/04/1960 58 0 2 2 12
OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 129 CLAUDECIR VITORINO 6.152.529-7 25/07/1971 46 0 2 2 13
OPERADOR PÁ CARREGADEIRA 126 CLAUDIO PEDROSO VITORINO 13.147.082-7 11/12/1998 19 0 2 2 14

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 133 PAULO SERGIO LOPES 6.547.267-8 26/10/1974 43 91 2 93 1
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 52 SUSANA RODRIGUES 85296680 27/05/1984 34 77 0 77 2
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 44 RONALDO SABINO SILVA 10.690.742-0 09/02/1992 26 42 4 46 3
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 89 CLEUSA OLIVEIRA MARTINS 

RODRIGUES
5.867.794-9 26/11/1969 48 42 2 44 4

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 ANA MARIA DE OLIVEIRA 4.279.330-2 02/02/1965 53 21 4 25 5
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 131 CRISTINA FERNANDES DOS 

SANTOS
8.266.275-8 07/05/1975 43 21 2 23 6

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 117 VANESSA SOMENSARI CORREIA 10.246.449-4 27/06/1991 27 21 0 21 7
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 96 PAULA DANIELA MAEL PEREIRA 9.683.972-3 01/10/1982 35 0 18 18 8
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 88 SILVANA FERRER SOUZA 4.824.386-0 17/03/1970 48 0 8 8 9
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 118 ELIANE DOS SANTOS 83769009 17/01/1984 34 7 0 7 10
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 82 MAVER ALMEIDA MESSIAS 10.322.668-6 07/01/1991 27 7 0 7 11
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 94 LETICIA ALMEIDA DA SILVA 12.519.131-2 20/09/1993 24 0 6 6 12
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 120 JANDIRA FIORENZANO 4.612.359-0 02/06/1969 49 0 4 0 13
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 87 GISELE DA SILVA ALVES 226933866 16/09/1973 44 0 0 0 14
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 45 RODRIGO DE STEFANI 78224029 11/12/1976 41 0 0 0 15
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 119 ANDREIA LISBOA HERMSDORFF 73489202 20/11/1978 39 0 0 0 16
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 47 THANIA RODRIGUES CARREIRA 76433283 04/11/1979 38 0 0 0 17
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 99 VAGNER VINICIUS ALVES DA SILVA 9.892.057-9 29/06/1988 30 0 0 0 18
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 39 BRUNA ROSSATO RODRIGUES 

BARBOSA
102954580 23/04/1991 27 0 0 0 19

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 100 RENATA PEREIRA DE  MOURA 10.246.451-6 01/05/1993 25 0 0 0 20
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 59 GRACIELLE SILVA BARALDI SILVA 10.246.455-9 18/10/1993 24 0 0 0 21
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 112 EMILY FERNANDA OLIVEIRA 

CASTANHA
2.301.846-1 24/08/1994 23 0 0 0 22

TRATORISTA 93 BRUNO MIGUEL MARONESE RUIZ 10.236.513-5 28/09/1990 27 42 2 44 1
TRATORISTA 130 MARCOS JOSE CAVALIN 9376903-1 09/01/1956 62 42 2 44 2
TRATORISTA 5 RAUNI RAMOS PEREIRA 12.499.574-4 04/10/1992 25 21 6 27 3
TRATORISTA 37 MIGUEL CARLOS FERRER DE SOUZA 8078121-0 20/12/1976 41 7 2 9 4
TRATORISTA 10 JUNIOR BARALDI RIBEIRO 9.966.079-1 10/09/1990 27 0 8 8 5
TRATORISTA 63 PAULO CESAR DA COSTA 8.177.464-1 12/12/1981 36 0 6 6 6
TRATORISTA 31 WILTON ALESSANDRO  

CASAGRANDE
6.993.013-1 14/02/1980 38 0 2 2 7

TRATORISTA 2 CHARLES DE OLIVEIRA PASSOS 52.629.007-9 09/04/1997 21 0 0 0 8
TRATORISTA 49 EVANDRO DOURADO SANTANA 7.943.249-0 27/06/1979 39 0 0 0 9
TRATORISTA 77 ZACARIAS RIBEIRO DINIZ 4.118.298-9 09/09/1966 51 0 0 0 10
TRATORISTA 85 ADEMIR ROBERTO FERRARI 2.148.724-4 14/04/1960 58 0 0 0 11
TRATORISTA 113 CRISTIANO DE JESUS 7.337.751-0 21/08/1959 58 0 0 0 12

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

TRATORISTA 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 003/2018

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR ELOI MACHADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...
DECRETA:
Artigo 1º. - Fica NOMEADO o Sr. ELOI MACHADO, para ocupar o cargo de Diretor de Divisão de Saneamento do Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, do Anexo “I”, da Lei Munici-
pal nº 062/2017 de 14 de Novembro de 2017, com inicio no dia 08 de Janeiro de 2018.
Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE JA-
NEIRO DO ANO DE DOIS MIL E  DEZOITO (08/01/2018).

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2018

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR MARCO ANTONIO PAES, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...
R E S O L V E:
Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares ao Sr. MARCO ANTONIO PAES, matrícula nº 11305, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, relativa ao período aquisitivo de 06/05/2015 a 05/05/2016, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas 
de 27 de dezembro de 2017 a 20 de janeiro de 2018.
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de dezembro de 2017, 
revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. (08/01/2018)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2018

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA SILVANA OZEIAS DOS SANTOS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...
R E S O L V E:
Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares a Sra. SILVANA OZEIAS DOS SANTOS, matrícula nº 11257, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, relativa ao período aquisitivo de 10/01/2017 a 09/01/2018, do Município 
de Terra Rica, as quais serão gozadas de 10 de janeiro de 2018 a 08 de fevereiro de 2018.
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. (08/01/2018)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2018

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA LAIDE ZANELATO PEREIRA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 
 JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...
R E S O L V E:
Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares a Sra. LAIDE ZANELATO PEREIRA, matrícula nº 12011, ocupante do car-
go de TECNICO EM ENFERMAGEM, relativa ao período aquisitivo de 04/05/2016 a 03/05/2017, do Município de Terra Rica, 
as quais serão gozadas de 08 de janeiro de 2018 a 06 de fevereiro de 2018.
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. (08/01/2018)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2017
Contrato de Serviços

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede 
à Av. Euclides da Cunha, 1120, na cidade e comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, cadastrada no C.N.P.J. sob nº 
76.978.881/0001-81, neste ato representada por seu prefeito Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, maior, casa-
do, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, n° 756, portador do RG nº 
8.384.588-0 SSP/SP, e do CPF nº 048.030.959-06, nesta cidade e comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATANTE, e empresa SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RA-
DIOLOGICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita à Rua Cid Silva Cesar n° 600,  na Cidade de São Carlos, Esta-
do de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.429.810/0001-36, neste ato representada por sua sócia-gerente, senhora 
YVONE MARIA MASCARENHAS, portadora da CI/RG nº 6.864.720-3 e do CPF n0 019.906.318-43, residente e domicilia-
da à Rua Doutor Serafim Vieira de Almeida  n° 203, CEP 13.561-130, na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, a se-
guir denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 expediu Edital de Licitação na Modalidade Dispen-
sa sob nº. 001/2017, objetivando a Locação de 02 dosímetros para usuário e 01 padrão, para medir a Dose de Radiação, in-
cluindo taxa de expedição e leitura que deverá ser encaminhada pela empresa ganhadora após o recebimento do dosímetro 
previamente usado. A empresa ganhadora deverá emitir os  laudos de doses mensal que tenha validade legal, atendendo as 
normas da SVS/MS - Portaria nº 43 de 1º de Junho/98, conforme discriminado no anexo I deste edital. Fica sob responsabili-
dade da CONTRATANTE o envio dos dosímetros, na qual a CONTRATADA foi vencedora do Lote licitado, recebendo o valor 
total de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais).  
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do primeiro, ficou o contrato acima identificado, com seu prazo de vigência prorrogado por 
mais 12 (doze) meses a partir de seu vencimento, ou seja, até o dia 31 de Dezembro de 2018. Os meses não trabalhados in-
teiramente serão remunerados proporcionalmente. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do primeiro termo aditivo, as partes resolveram promover um acréscimo de R$ 540,00 (qua-
trocentos e noventa e cinco reais), totalizando assim, o valor de R$ 1035,00 ( um mil e trinta e cinco reais).
CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, as partes resolvem promover um reajuste de 1,94 % sobre o va-
lor unitário passando de R$ 15,00 para R$ 15,29, acrescentando assim no valor final do contrato R$10,44 passando valor to-
tal do contrato para R$1045,44 
( um mil e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato originário nº 
001/2017, datado de 12/01/2017.
Terra Rica-Pr, 08 de Janeiro de 2018.

____________________________         ____________________________
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA           SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE 
      Julio Cesar da Silva Leite  ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA
   YVONE MARIA MASCARENHAS
           CONTRATANTE                            CONTRATADA
                                              
Testemunhas:

______________________________       _____________________________
Nome:          Nome:
C.P.F.:          C.P.F.:

PORTARIA Nº 004/2018
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições le-
gais, 
R E S O L V E :
DESIGNAR a partir desta data a Servidora Municipal, Sra. MARIA IVONE GOMES REIS, portadora do RG. Nº 7.703.740-3-
SSP-PR, para desempenhar suas funções junto a farmácia pública municipal do Posto de Saúde do Município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 08 de janeiro de 2018.

OSMAR STACHOVSKI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 05/2018
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os requerimentos arquivados na divisão de Recursos Humanos,
R E S O L V E :
Conceder aos servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue:
Nome dos Servidores  Período Aquisitivo
Alfredo Dias Inácio  2012/2013 (período de fruição de 20/01/2018 a 18/02/2018)
Antonio de Assis Laura  2015/2016 (período de fruição de 08/01/2018 a06/02/2018)
Cicero Jean Cavalli  2011/2012 (período de fruição de 17/01/2018 a 15/02/2018
Elisangela Cristina Cavalli de Souza 2015/2016 (período de fruição de 17/01/2018 a 15/02/2018)
Estefania Assumpção  2015/2016 (período de fruição de 15/01/2018 a 13/02/2018)
João Costa Dias   2012/2013 (período de fruição de 05/01/2018 a 03/02/2018)
José Inácio de Souza  2014/2015 (período de fruição de 08/01/2018 a 06/02/2018)
Lucilei Rodrigues Uceda  2016/2017 (período de fruição de 08/01/2018 a 06/02/2018)
Reginaldo Cleverson de Souza  2015/2016 (período de fruição de 17/01/2018 a 15/02/2018
Rosanea Catia da Silva Lapas  2016/2017 (período de fruição de 08/01/2018 a 06/02/2018)
Tales Augusto Simões Garrido  2015/2016 (período de fruição de 08/01/2018 a 06/02/2018)

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 08 de Janeiro de 2018.   

OSMAR STACHOVSKI
Prefeito Municipal 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS – MÊS 12/2017

ATO DATA EMENTA Nº DIÁRIAS BENEFICIÁRIO (A) DESTINO
055/2017 01/12/2017 Conc. diárias 03 Maria Heloisa Santim Curitiba

Santa Mônica, 08 de Janeirode 2018.

____________________
Maria Heloisa Santim

Secretária Municipal de Saúde

SAMAE - Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto

Prefeitura Municipal de Terra Rica

Prefeitura Municipal de 
Santo Antonio do Caiuá

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SANTA MÔNICA - ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de 
São Pedro do Paraná
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PORTARIA nº. 003/2018.
Súmula: Dispõe sobre nomeação de fiscal de contrato administrativo, e dá outras providências.
SÉRGIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito do Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 73,inciso I,alínea “b” e inciso II, alíneas “a” e “b”da Lei 8.666/93 e os princípios que re-
gem a Administração Pública.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor da secretaria para acompanhar, controlar, monitorar e fiscalizar a correta exação do objeto aos ter-
mos contratuais, de que trata o Pregão Presencial nº 046/2017. Secretaria Municipal de Saúde: Marcia Aparecida Goldoni Pin-
to n° 177,  CPF n.034.207.359-10, RG n 7.391.463-9.
Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato: 
I - verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins de liquidação de parte ou totalidade de obri-
gação financeira assumida pela Administração; 
 II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades le-
galmente estabelecidas 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamen-
to ao Financeiro para pagamento.
IV - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor de contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom anda-
mento, do fornecimento, por meio do Registro e Comunicação de Ocorrência; 
 V - elaborar registro próprio e individualizado para cada contrato, no qual o controle do saldo contratual, e encaminhar ao Ges-
tor de Contrato as informações das determinações necessárias à regulação de faltas, falhas ou defeitos observados, devida-
mente assinadas pelas partes contratantes; 
VI - Em caso de recebimento de faturas/notas fiscais que apresentem algum problema, o Fiscal de Contrato deverá, imediata-
mente, contatar o Gestor de Contrato, em tempo hábil, para, em conjunto, adotarem medidas sanadoras. 
Art. 4º O monitoramento da execução dos contratos consiste na verificação periódica.
§ 1º O fiscal deverá monitorar periodicamente os contratos, verificando a adequação entre a execução das atividades realiza-
das pela contratada de acordo o cronograma pré-estabelecido nas licitações.
§2º As inconsistências relacionadas à execução, identificadas pelo monitoramento de cada um dos contratos, deverão ins-
truir procedimento administrativo constituído para registro cronológico daquelas, das eventuais consultas realizadas e das me-
didas corretivas implementadas.
§ 3º As informações decorrente do monitoramento poderão ser usadas na avaliação da execução dos contratos.
Art. 5º O pagamento dos contratos serão precedido da comprovação do cronograma, sendo atribuição do fiscal atestar a 
execução.
Art. 6º. O gestor de contrato solicitará verificação da regularidade fiscal da contratada, antes de determinar o pagamento dos 
valores consignados nota fiscal ou fatura.
§ 1º Verificada a regularidade fiscal da contratada, a nota fiscal ou fatura será encaminhada para pagamento.
§ 2º Caso a contratada não comprove a regularidade fiscal, cabe ao gestor de contrato advertir por escrito a contratada acer-
ca da irregularidade constatada, estipulando prazo para correção ou apresentação de defesa, de acordo com a previsão con-
tratual, comunicando o fato ao fiscal de contrato.
Art. 7º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos aos dia 08 (oito) do mês de ja-
neiro de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal, em Santa Mônica/PR, aos 08 (oito) do mês de janeiro de 2018.

SÉRGIO JOSÉ FERREIRA
Prefeito Municipal

- Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 

Marcia Aparecida Goldoni Pinto 
Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA nº. 004/2018.

Súmula: Dispõe sobre nomeação de fiscal de contrato administrativo, e dá outras providências.
SÉRGIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito do Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 73,inciso I,alínea “b” e inciso II, alíneas “a” e “b”da Lei 8.666/93 e os princípios que re-
gem a Administração Pública.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor da secretaria para acompanhar, controlar, monitorar e fiscalizar a correta exação do objeto aos ter-
mos contratuais, de que trata o Pregão Presencial nº 047/2017. Secretaria Municipal de Saúde: Marcia Aparecida Goldoni Pin-
to n° 177,  CPF n.034.207.359-10, RG n 7.391.463-9.
Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato: 
I - verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins de liquidação de parte ou totalidade de obri-
gação financeira assumida pela Administração; 
 II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades le-
galmente estabelecidas 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamen-
to ao Financeiro para pagamento.
IV - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor de contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom anda-
mento, do fornecimento, por meio do Registro e Comunicação de Ocorrência; 
 V - elaborar registro próprio e individualizado para cada contrato, no qual o controle do saldo contratual, e encaminhar ao Ges-
tor de Contrato as informações das determinações necessárias à regulação de faltas, falhas ou defeitos observados, devida-
mente assinadas pelas partes contratantes; 
VI - Em caso de recebimento de faturas/notas fiscais que apresentem algum problema, o Fiscal de Contrato deverá, imediata-
mente, contatar o Gestor de Contrato, em tempo hábil, para, em conjunto, adotarem medidas sanadoras. 
Art. 4º O monitoramento da execução dos contratos consiste na verificação periódica.
§ 1º O fiscal deverá monitorar periodicamente os contratos, verificando a adequação entre a execução das atividades realiza-
das pela contratada de acordo o cronograma pré-estabelecido nas licitações.
§2º As inconsistências relacionadas à execução, identificadas pelo monitoramento de cada um dos contratos, deverão ins-
truir procedimento administrativo constituído para registro cronológico daquelas, das eventuais consultas realizadas e das me-
didas corretivas implementadas.
§ 3º As informações decorrente do monitoramento poderão ser usadas na avaliação da execução dos contratos.
Art. 5º O pagamento dos contratos serão precedido da comprovação do cronograma, sendo atribuição do fiscal atestar a 
execução.
Art. 6º. O gestor de contrato solicitará verificação da regularidade fiscal da contratada, antes de determinar o pagamento dos 
valores consignados nota fiscal ou fatura.
§ 1º Verificada a regularidade fiscal da contratada, a nota fiscal ou fatura será encaminhada para pagamento.
§ 2º Caso a contratada não comprove a regularidade fiscal, cabe ao gestor de contrato advertir por escrito a contratada acer-
ca da irregularidade constatada, estipulando prazo para correção ou apresentação de defesa, de acordo com a previsão con-
tratual, comunicando o fato ao fiscal de contrato.
Art. 7º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos aos dia 08 (oito) do mês de ja-
neiro de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal, em Santa Mônica/PR, aos 08 (oito) do mês de janeiro de 2018.

SÉRGIO JOSÉ FERREIRA
Prefeito Municipal

- Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 
 

Marcia Aparecida Goldoni Pinto 
Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA N.º 001/2018.

SÚMULA:- Interrompe Férias de Servidor Público Municipal e dá Outras Providências.                     

JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Interromper as férias do Servidor Público Municipal, LUCAS ANDRÉ FERREIRA FERRO, ocupante do cargo em 
Comissão de Diretor Geral, concedida através da Portaria nº 010/2017, de 20 de dezembro de 2017.
§ 1º. A interrupção que trata o caput será por um período de 17 (dezessete) dias, de 08 de janeiro de 2018 a 24 de janeiro de 
2018, voltando a fruir normalmente o período de férias a partir do dia 25 de janeiro de 2018.
§ 2º. Por força da interrupção descrita no parágrafo anterior, o servidor usufruirá os 17 (dezessete) dias remanescentes das 
férias no período de 02 de julho de 2018 a 18 de julho de 2018.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de janeiro de 2018.

JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS 
Presidente

PORTARIA N.º 005/2018.
SÚMULA:- Concede Férias e dá Outras Providências.
SERGIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder a Senhora EMILY DE GOIS SILVA, Servidora detentora do cargo efetivo de Psicóloga, férias por um período 
de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir de 08 de janeiro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017, 
conforme o Art. 94 da Lei 014/2003 de 28/08/2003, e aviso de férias arquivado no Departamento de Recursos Humanos.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos a partir de 08/01/2018 (inclusive), 
revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, ao 8º dia do mês de janeiro de 2018.

SERGIO JOSÉ FERREIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Mônica

Prefeitura Municipal de 
São João do Caiuá
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 147/2017 

 
Pregão nº 111/2017 

 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  e a empresa LONQUINI GRAFICA LTDA 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para criação 
e impressão de materiais de identificação, divulgação e de uso interno e externo, para atender os 
programas que promovem Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo custeio 
será através do VIGIASUS Resolução SESA/PR 403/2017, cujas especificações estão descritas 
na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=9.648,75 (Nove Mil, Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com a 
entrega/execução dos materiais/serviços efetuada no período mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria de Saúde. 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato 
será efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F O N T E  
1002 10 304 25 1 34 Frente Municipal de Combate à Dengue – 

VIGIA SUS 3390396301 IMPRES. EM GERAL DE 
USO INTERNO 497 

1002 10 304 25 1 34 Frente Municipal de Combate à Dengue – 
VIGIA SUS 3390396302 IMPRES. P/ DIVULG. DE 

SERV, OBRAS E CAMP. 497 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 13/06/2018 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 13/12/2017 
 
Rondon – Pr, 13 de dezembro de 2017. 
 
 

____________________________________ 
Mariney de Souza Martini Giacomini 

Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA MÔNICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018.

O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ torna pública a ABERTURA, sob a égide da Lei Fede-
ral n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e altera-
ções posteriores, da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destina-
da EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 
e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, conforme Lei Federal Complementar nº 123/2006 e Lei Mu-
nicipal nº 002/2017, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para aquisição de uniformes para as 
crianças das Escolas e Centros de Educação Municipais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, deste município. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados e 
podem ser adquiridos de 2º a 6º feira, das 08h00mim as 11h00mim e das 13h30mim as 17h00mim, na Prefeitura 
Municipal de Santa Mônica, Setor de Licitação, sito à Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como atra-
vés do sitio eletrônico na internet www.santamonica.pr.gov.br ou obtida as informações através do Fone/Fax (44) 
3455-1107. Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licita-
ções no endereço já mencionado, a sessão de julgamento dar-se-á no dia 17/07/2018 as 08h00min.
Santa Mônica/PR, 28 de junho de 2018.

Sérgio José Ferreira
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Extrato de Contrato 02/2018
Processo Administrativo: Dispensa 02/2018
Contratado: Donizetti Vicente Arruda
CPF: 036749 8878 21
Objeto: Pintura interna e externa da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí –PR
Valor: R$ 4320,00 (quatro mil trezentos e vinte e reais)
Fundamento legal: art. 24, II, Lei 8666/93
Prazo: 30 dias
Nova Aliança do Ivaí-PR, 29 de junho de 2018

ROSÂNGELA MARIA FREIRE COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MÔNICA

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Portaria nº 001/2018, de 05 de janeiro de 2018
JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve:
No Artigo 1º, § 2º da Portaria nº 001/2018, de 05 de janeiro de 2018, publicada no Diário do Noroeste em 09 de 
janeiro de 2018, na página 16, edição n° 17.884, que trata da interrupção das férias do Servidor Público Muni-
cipal, LUCAS ANDRÉ FERREIRA FERRO, ocupante do cargo em Comissão de Diretor Geral, retificar os se-
guintes termos:
Onde se lê: no período de 02 de julho de 2018 a 18 de julho de 2018, leia-se: no período de 16 de julho de 2018 
a 01 de agosto de 2018.

JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS 
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ

PORTARIA N.º 128/2018
 Súmula: Concede Licença-Prêmio por Assiduidade.
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio de 03 (três) meses consecutivos por assiduidade ao servidor da municipalidade 
nos termos da Lei Municipal nº 7/94, artigo 98, de 12 de agosto de 1994, (Regime Jurídico Único), a partir de 01 
de julho        de 2018 com término em 28 de setembro de 2018, conforme discriminação abaixo:
SERVIDOR:  CPF:   PERÍODO AQUISITIVO:
. Deassis Dias Oliveira   512.244.379-34  
01.09.2010-31.08.2015
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de julho de 
2018.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 126/2018 de 28/06/2018.
Paço Municipal, 29 de junho de 2018.
                                                                               José Antonio Bonvechio
                                                                                              PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 63/2018 

 
Pregão nº 51/2018 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ROSANGELA MARIA GALINDO 96560827968 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar 
oficina de violão, sendo trabalhado 04 horas semanais, totalizando 16 horas mensais, por um período 
de 12 meses,, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=10.200,00 (Dez Mil e Duzentos Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, parceladamente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com a 
execução dos serviços efetuada no período e apresentação da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria responsável. 
 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos da Secretaria Municipal de Cultura e Esportes, através das seguintes 
dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F O N T E  
0901 13 392 04 2 30 Manutenção das Manifestações Culturais 3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 25/06/2019 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 26/06/2018 
 
Rondon – Pr, 26 de junho de 2018. 
 
 
 

____________________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 84/2018 

 
Tomada de Preços nº 03/2018 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a profissional NEIDE TERUCO TOLENTINO 
RIBEIRO. 

 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de um instrutor(a) capacitado 
para ministrar aulas de posturas corporais através da prática do yoga para grupo de 
mulheres e idosas atendidas pelo CRAS, pelo período de 06 (seis) meses. 
 
Valor: R$=520,00 (quinhentos e vinte reais) por turma por mês, podendo assim perfazer um 
total de R$6.240,00 (seis mil, duzentos e quarenta reais). 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão mensais, e serão efetuados até o dia 15 
(quinze) do mês subsequente ao da execução dos serviços, mediante apresentação do 
Recibo de Pagamento a Autônomo – RPA, atestado pela respectiva Secretaria Municipal 
 
Dotação: A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos da 
Secretaria Municipal de Ação Social, através da seguinte dotação orçamentária: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON FONTE 

1306 08 244 11 2 62 Manutenção dos Centros de Referencia de 
Assistência Social  3390369900 934 

 
Duração: O presente contrato terá início na data de sua assinatura e término em 29 de 
dezembro de 2.018, podendo o mesmo ser objeto de aditivo de prazo e/ou valor, 
conforme o disposto no Art. 57, Inc. II da lei Federal 8.666/93. 

 
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 29/06/2018. 
 
Rondon – Pr, em 29 de junho de 2018. 
 
 
 
 

____________________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 5043/2018
SÚMULA: EXONERA JURANDIR FERNANDES DO CARGO DE MOTORISTA.
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais; 
DECRETA:
Art. 1.º - Fica exonerado por Motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a partir de 30/06/2018, o Sr. 
JURANDIR FERNANDES, portador do RG. N.º 1.607.961/SSPPR, e CPF Nº 279.306.709-10, do cargo de MO-
TORISTA.
   Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 
DOIS MIL E DEZOITO.

  AILTON ALFREDO VALLOTO
 Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 5044/2018
SÚMULA: EXONERA ELENIRA DA SILVA RODRIGUES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
- F
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais; 
DECRETA:
Art. 1.º - Fica exonerada por Motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a partir de 30/06/2018, a Srª. 
ELENIRA DA SILVA RODRIGUES, portadora do RG. N.º 4.221.323-3/SSPPR, e CPF Nº 749.775.809.82, do car-
go de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - F.
   Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 
DOIS MIL E DEZOITO.

 AILTON ALFREDO VALLOTO
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA

  DECRETO Nº 132/2018
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 086/2017, datado 29/06/2017 e dá outras providências. 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 086/2017, firmado com a empresa RETÍFICA DE MOTORES LEAL LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.780.193/0001-09, PRORROGANDO a vigência do Contrato para 30/09/2018, 
conforme 2º Termo Aditivo nº 092/2018 de 28/06/2018.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Tamboara-PR, 28 de junho de 2018.  
Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
  PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA

 DECRETO Nº 133/2018

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 091/2017, datado 10/07//2017 e dá outras providências. 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 091/2017, firmado com a empresa RETÍFICA DE MOTORES LEAL LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.780.193/0001-09, PRORROGANDO a vigência do Contrato para 30/09/2018, 
conforme 1º Termo Aditivo nº 093/2018 de 28/06/2018.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Tamboara-PR, 28 de junho de 2018.  
Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
  PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO 50/2018 – ID 2595 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016/2018 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 6/2018 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
  
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, com sede à Avenida Tapejara, 
88 centro inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
Pleno exercício de seu mandato e funções Sr. Laercio de Freitas, portador da Cédula de Identidade RG 
Nº 4.188.909-8 /SESP/PR e CPF n 571.894.049-53 e  
CONTRATADA: Agriparaná Comercio de Tratores Ltda inscrita no CNPJ 95.411.021/0002-97. 
OBJETO: Aquisição de Equipamento rodoviário, tipo Trator agrícola (novo). 
VALOR: R$ 71.300,00 (setenta e três mil e trezentos reais). As despesas com a execução do objeto 
deste Contrato correrão a conta da DOTAÇÃO 10.001.20.122.0002.2086.4.490.52.00.00 – Fonte 
01000 e 31797. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias. 
PRAZO DE VIGENCIA: 365 (trezentos sessenta e cinco) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/06/2018. 
 

Paraíso do Norte, 29 de junho de 2018. 

 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 982/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2013 

10º ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2013 – ID - 1314 
 

10º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELETRECISTA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO DO NORTE E CLEBER DA SILVA PORTO – ME. 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, CEP: 87.780-
000, CNPJ 75.476.556/0001-58, fone (44) 3431-1132, neste ato representado pelo Prefeito do Município 
Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador do RG n 4.188.909-8/SESP/PR, inscrito no CPF n 
571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, nº  25, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, CEP: 87.780-000, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE,  e a empresa Cleber da Silva Porto - ME,  localizado na Rua Minas Gerais, 296 – 
Conjunto Seringueira, na Cidade  de Paraíso do Norte,  Estado do Paraná, CEP 87780-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 18.086.133/0001-98, neste ato representada por seu sócio administrador o Senhor 
Cleber da Silva Porto, inscrito no CPF/MF n.º 020.815.519-85, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.480.523-1/SESP/PR, residente a Rua Minas Gerais, 296, Conjunto Seringueira, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente ADITIVO AO CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas alterações, Lei 
Federal 123/2006 e demais legislações aplicáveis, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as cláusulas do contrato original permanecem inalteradas e ratificadas com exceção da Cláusula 
Décima Primeira – Duração, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
Cláusula Décima Primeira – Duração  
O presente Contrato terá sua vigência de 01/07/2018 a 31/12//2018. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo Contratual, em 2 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, em 29 de junho de 2018. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 
Prefeito Municipal 

Cleber da Silva Porto - ME 
CONTRATADA 

Cleber da Silva Porto 
Representante Legal 

CPF 571.894.049-53 CPF 020.815.519-85 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

Hugo Marcelo Tormena 
CPF 028.814.519-42 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CPF 071.321.189-00 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 982/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2013 

11º ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2013 – ID - 1314 
 

11º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELETRECISTA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO DO NORTE E CLEBER DA SILVA PORTO – ME. 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, CEP: 87.780-
000, CNPJ 75.476.556/0001-58, fone (44) 3431-1132, neste ato representado pelo Prefeito do Município 
Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador do RG n 4.188.909-8/SESP/PR, inscrito no CPF n 
571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, nº 25, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, CEP: 87.780-000, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE,  e a empresa Cleber da Silva Porto - ME,  localizado na Rua Minas Gerais, 296 – 
Conjunto Seringueira, na Cidade  de Paraíso do Norte,  Estado do Paraná, CEP 87780-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 18.086.133/0001-98, neste ato representada por seu sócio administrador o Senhor 
Cleber da Silva Porto, inscrito no CPF/MF n.º 020.815.519-85, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.480.523-1/SESP/PR, residente a Rua Minas Gerais, 296, Conjunto Seringueira, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente ADITIVO AO CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas alterações, Lei 
Federal 123/2006 e demais legislações aplicáveis, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as cláusulas do contrato original permanecem inalteradas e ratificadas com exceção da Cláusula 
Terceira – Valor Contratual, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
Cláusula Terceira – Valor Contratual  
Fica aditado em R$ 45.897,66 (quarenta e cinco mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e seis 
centavos) o valor do contrato original, a serem pagos em 06 (seis) parcelas  mensais no valor R$ 7.649,61 
(sete mil, seiscentos quarenta e nove reais e sessenta e um centavos) referente a vigência de 01/07/2018 a 
31/12/2018. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo Contratual, em 2 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, em 29 de junho  de 2018. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 
Prefeito Municipal 

Cleber da Silva Porto - ME 
CONTRATADA 

Cleber da Silva Porto 
Representante Legal 

CPF 571.894.049-53 CPF 020.815.519-85 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

Hugo Marcelo Tormena 
CPF 028.814.519-42 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CPF 071.321.189-00 

 

 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2018 

 

Pelo presente, de um lado o SAMAE DE TERRA RICA, e, de outro, a empresa J. P. DOS 
SANTOS VIAIS & CIA LTDA., ambos já qualificados no Contrato Administrativo nº 29/2018, 
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

Cláusula Primeira – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim 
de promover alterações, para menos, nos preços dos combustíveis cuja aquisição foi contratada 
pelo Município de Terra Rica junto à contratada, de forma que a contratada manifesta 
expressamente sua concordância com esta alteração, a qual fica devidamente autorizada pelo 
contratante. 

Cláusula Segunda – Fundamenta-se, o presente aditivo, na natural variação de preços 
do mercado de combustíveis, em decorrência da qual a contratada, por livre e espontânea vontade, 
requereu a redução dos valores junto ao contratante. 

 
Cláusula Terceira – Diante do disposto neste aditivo ficam estabelecidos os seguintes 

valores novos: 
 

I – óleo diesel S10: R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) o litro 

Cláusula quarta – Em decorrência dos novos valores fixados, fica definido o novo valor 
contratual total de R$ 39.406.5 (trinta e nove mil quatrocentos e seis reais e cinquenta centavos.), 
salientando-se que já houve a execução parcial do contrato. 

 

Cláusula Quinta – Ficam inalteradas as demais disposições contratuais. 

 E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas 
vias de igual teor, com a assinatura das testemunhas. 

 
 Terra Rica, 29 de junho de 2018. 
  
 

De acordo: 
CONTRATANTE:______________________CONTRATADA:________________ 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1.        2. 
a) Nome: _______________________   b) Nome ________________________ 
               

  Assinatura: ______________________   Assinatura_________________________ 

Camara
Retângulo


